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PROCESSO Nº 15120014/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021 

 
 
O Pregoeiro do Município de Riacho da Cruz/RN, designado pela Portaria nº 131/2021, de 08, e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/2002 de 17 de Julho de 2002, o 
Decreto Federal n 0 3.555/00, Decreto Federal n0 7.892/2013, Decreto Federal nº 9.488/2018, Decreto 
Municipal nº 005/2019 e subsidiariamente na Lei Federal n 0 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
subsequentes, torna público que estará realizando processo licitatório, através da modalidade “Pregão 
Presencial”, do tipo Menor Preço Por Item, conforme o objeto e demais indicações a seguir, na forma 
consubstanciada nas cláusulas deste Edital e seus Anexos. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS, PARA DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ASSESSORIA TÉCNICA E 
ACOMPANHAMENTO IN LOCO DE PROCESSOS JUNTO AOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL DIRETA E INDIRETA, LOCALIZADOS EM BRASÍLIA-DF, conforme especificações 
constantes do Anexo I, deste edital. 
 
JUSTIFICATIVA: Justificamos que a motivação para a contratação dos serviços de assessoria técnica 
administrativa especializada junto aos órgãos da administração pública federal direta e indireta em 
Brasília, visa fundamentalmente a necessidade preeminente de acompanhamento in loco dos convênios 
formalizados pelo Município de Riacho da Cruz/RN, com os entes da federação, em virtude de alguns 
procedimentos com esses órgãos, para sanar diligências, realizar audiências, visitas às áreas técnicas, 
despachar em unidades da administração e demais tratativas, que se efetivam de forma física e 
presencial. Visa também a apresentação de planos de trabalhos e adesões a novos convênios e 
programas, requerendo assim um acompanhamento adequado e especializado dos convênios do 
município junto ao OGU, uma eficiente operacionalização destes nas suas diversas etapas, desde a fase 
preparatória dos processos para celebração de contratos, convênios, além de apensar documentos, 
fazer o chek-list, verificar regularidade processual, autuar folhas, planejar, elaborar, implementar, 
auxiliar, acompanhar e supervisionar a execução de projetos, contratos de repasse e convênios; 
manutenção e atualização dos dados do município junto ao SINCONV e CAUC, propiciando, por fim, um 
eficiente acompanhamento dos contratos e convênios em vigência, sempre visando a implantação de 
projetos que gerem o desenvolvimento a saúde, educação, infraestrutura, desenvolvimento urbano, 
social e econômico, razão que se demonstra cumprida por esta Unidade Administrativa a fase de 
admissibilidade da ação pretensa, objetivando a racionalização dos gastos públicos. 
 

DATA: 29 de dezembro de 2021. 
HORÁRIO: 14:00 horas 
LOCAL:  Av. Camila de Léllis, nº 285, Centro, Riacho da Cruz – Sala da CPL 

 
CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO PRESENCIAL 
 
1 – DO OBJETO, DA DATA, DO HORÁRIO E DO LOCAL DA LICITAÇÃO  
1.1 – A presente licitação tem por objetivo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, PARA DESENVOLVER AS ATIVIDADES 
DE ASSESSORIA TÉCNICA E ACOMPANHAMENTO IN LOCO DE PROCESSOS JUNTO AOS 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA E INDIRETA, LOCALIZADOS EM 
BRASÍLIA-DF, prevista no item 1, do ANEXO I, do presente certame licitatório. 
 1.2 – A entrega e abertura dos envelopes, contendo as Proposta de Preços e os documentos de 
Habilitação, dar-se-ão no dia, hora e local previsto nos itens 3.3 e 3.4, parte integrante deste edital. 
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 2 – DO CREDENCIAMENTO  
2.1 A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto o pregoeiro através de um representante 

devidamente munido dos documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, 

inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.  

2.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases 

do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 

representada.  

2.3. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro.  

2.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição dos seus administradores e último aditivo contratual.  

c) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

(copias autenticadas ou apresentar os originais para conferência) 

d) tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, com 

reconhecimento de firma do outorgante, NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS 

PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 

mandante para a outorga; (copias autenticadas ou apresentar os originais para conferência), 

só serão aceitas procurações com prazo máximo de 12 (doze) meses contados da data de 

expedição.  

e) o representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto;  

f) Declaração de elaboração independente de proposta, anexo IV 

g) Declaração de inexistência de impedimentos emitida pelo município, anexo V 

h) Consulta Consolidada do TCU 

2.5. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada do 

documento comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica) 

que deverá ser apresentado no momento do credenciamento. 

 2.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados antes do início da sessão do 

Pregão. No caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião ou pelo pregoeiro ou por 

membro da sua equipe de apoio.  

2.7. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 

credenciamento impedirá a participação da licitante no presente certame.  

2.8. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.  

2.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.  

2.10. Ficará impedido de formular lances verbais, o credenciado cuja procuração não contenha 

autorização para este fim.  
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2.11. Posterior a entrega do credenciamento será vedado expressamente anexação de documentos 

como meio de suplementar a documentação seja do credenciamento, proposta ou habilitação. 

2.12. A condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor individual, para 
efeito do tratamento diferenciado previsto na lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 147/2014 e 
deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação: 
 

2.12.1 Empresas (ME/EPP/MEI) optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
 

2.12.1.1 comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da receita Federal, 
2.12.1.2 declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014 
(Anexo VI – Modelo)  
 

2.12.2 Empresas (ME/EPP/MEI) NÃO optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
2.12.2.1 comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ; 
2.12.2.2 cópia do contrato social e suas alterações; 
2.12.2.3 declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008 e 147/2014 e pelo Decreto 8.538/2015 (Anexo VI – Modelo). 
 

2.13 Poderão ser procedidas pelo Pregoeiro as seguintes consultas dos interessados no Ato do 
Credenciamento: 
 

2.13.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
2.13.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
2.13.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3:::NO);   
2.13.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE 
http://www.tce.rn.gov.br/PessoasInidoneas/Index 
 
 
3– DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÕES  
3.1– Poderão participar desta licitação toda e qualquer Pessoa Jurídica ou Pessoa Física, interessada 
que satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus Anexos.  
3.2– Integram este edital, independente de transcrição, os seguintes anexos:  

a) ANEXO I – Termo de Referência;  
b) ANEXO II – Minuta Do Termo De Contrato;  
C) ANEXO III – Modelos De Declarações;  
D) ANEXO IV – Declaração De Elaboração Independente De Proposta 
E) ANEXO V – Declaração De Inexistência De Impedimentos Com O Município De Riacho                       
Da Cruz 
f) Anexo VI - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE ESCRITÓRIO (apresentar comprovante 
de endereço) anexo VI  
 
 

http://www.tce.rn.gov.br/PessoasInidoneas/Index
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3.3 - O recebimento dos envelopes 01 (proposta de preços), 02 (documentação de habilitação), dos 
interessados serão recebidos pelo pregoeiro, na hora e data de abertura dos envelopes, na Sala de 
Licitações, localizada na Av. Camila de Lellis, 285, Centro, neste Município.  
3.4 - Às 14:00 horas do dia 29 de dezembro de 2021, dar-se-á início à reunião pública de abertura dos 
envelopes de Proposta de preço, facultada a abertura dos envelopes de Documentação de habilitação.  
3.5 - Até dois (2) dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas, qualquer interessado 
poderá solicitar esclarecimentos sobre o pregão, requerer providências ou formular impugnação escrita 
contra cláusulas ou condições deste edital.  
3.6 - As respostas do pregoeiro às dúvidas e questionamentos suscitados serão dadas por escrito e 
encaminhadas aos adquirentes do Edital, bem assim afixadas no Quadro de Avisos do Município, para 
ciência de quaisquer outros interessados.  
3.7 - Quando o questionamento for procedente e implicar alteração de condição básica da licitação, o 
Edital será revisto e o prazo de apresentação das propostas será reaberto.  
3.8 - O Edital e os respectivos anexos poderão ser adquiridos até 01 (um) dia antes da abertura do 
certame pelas empresas interessadas, mediante a solicitação pelo email: 
pmriachodacruz.licitacao@gmail.com ou no site www.riachodacruz.rn.gov.br. 
3.9 - Serão inabilitadas as empresas que estejam inadimplentes junto a qualquer Secretaria deste 
Município, com relação à execução de contrato de qualquer natureza. 
 3.10 - Não poderão participar da presente licitação as Pessoas Jurídicas ou pessoas físicas que tenham 
descumprido compromissos técnicos e/ou financeiros com qualquer Secretaria ou outras entidades da 
Administração Pública, ou sofrido quaisquer das sanções previstas nos art. 81 a 88, da Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações subsequentes. 
3.11 - É vedada a participação de consórcios ou grupo de empresas, cooperativas e/ou associações, 
nesta Licitação.  
3.12 - É vedada a participação de pessoas que tiverem qualquer vinculação empregatícia com o Poder 
Público Municipal ou que seja detentor de cargo público.  
3.13 - Empresa em estado de falência, ou concordata;  
3.14 - Empresa que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, direta 
ou indireta; federal, estadual ou municipal, bem como a que esteja punida com suspensão do direito de 
contratar ou licitar com a Administração Pública; 
 
4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
A Proposta de Preços deverá ser apresentada observando-se os requisitos abaixo relacionados e estar 
contida em um envelope lacrado com o seguinte título em sua face externa: AO PREGOEIRO DO 
MUNICÍPIO DE Riacho da Cruz/RN. Pregão Presencial nº 014/2021,  
 

ENVELOPE 01 PROPOSTA DE PREÇOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS, PARA DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ASSESSORIA TÉCNICA 
E ACOMPANHAMENTO IN LOCO DE PROCESSOS JUNTO AOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL DIRETA E INDIRETA, LOCALIZADOS EM BRASÍLIA-DF 
 LICITANTE: ______________________  

 
4.1 - A proposta de preço deverá ser apresentada preferencialmente em duas vias, impressa em papel 
timbrado da licitante, contendo o número do CNPJ, Razão Social da empresa e endereço, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, rubricadas todas as folhas e assinada na última, com identificação do signatário 
através de carimbo com identidade ou CPF;  
4.2 – A licitantes descrever na integra em sua proposta o objeto ofertado obedecendo às Especificações 
Técnicas constantes no ANEXO I; 
 4.3 - Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias contados a partir da data de entrega 
das Propostas de Preços;  

mailto:pmriachodacruz.licitacao@gmail.com
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4.3.1 - Caso os prazos estabelecidos nas condições anteriores não estejam indicados na proposta, os 
mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento.  
4.4 - Os preços deverão incluir todas as despesas adicionais tais como: seguro e impostos em geral, 
que serão mantidos inalterados por toda execução do contrato, ficando esclarecido que não será 
admitida qualquer alegação posterior que vise a ressarcimento de custos não considerados nos preços 
cotados, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais;  
4.5 - Os preços deverão ser cotados de forma unitária em algarismos, conforme especificações 
constantes no ANEXO I, com valor total da Proposta em algarismo e por extenso; 
 4.6 - No caso de divergência entre a discriminação do preço escrito em algarismo, e aquela expressa 
por extenso, será considerada, exclusivamente, a importância escrita por extenso para o respectivo item 
cotado;  
4.7 - É vedada a cotação de dois ou mais preços para os objetos constantes do(s) item(s), da planilha 
de preço, conforme especificações constantes no ANEXO I, pelo mesmo licitante, sob pena de 
desclassificação total da proposta, conforme o caso;  
4.8 - Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos 
materiais de cada item constantes da(s) planilha(s) conforme a especificação técnica do Objeto ANEXO 
I, requerido neste instrumento, ocasião em que serão desclassificadas as propostas que incorrerem 
neste ato. 
 4.9 - Uma vez aberta as propostas, não serão admitidos os cancelamentos, retificações de dados, 
alterações ou alternativa nas condições/especificações estipuladas;  
4.10 - O não comparecimento de representante da empresa licitante ao ato de abertura das Propostas 
de Preços, ou a falta de sua assinatura na respectiva Ata, implicará na aceitação das decisões da 
Comissão, ressalvado o direito de recursos, de acordo com a legislação vigente;  
4.11 - Na ocasião da abertura das Propostas de Preços será lavrada Ata de todas as ocorrências e a 
relação das empresas que participam da licitação, sendo depois assinada pelo Pregoeiro e a equipe de 
apoio e pelos representantes das empresas. Não serão consideradas as declarações feitas 
posteriormente;  
4.12 – É facultado ao pregoeiro a execução de diligencia no intuito de dirimir quaisquer dúvidas surgidas 
na interpretação das propostas/documentos, vedada à inclusão de documentos que deveriam estar 
originariamente nos envelopes; 
 4.13 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritméticos e o preço global da 
proposta, se faltar; 
 4.14. A falta de data e/ou rubrica/assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim;  
4.15. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes 
dos documentos apresentados no credenciamento.  
 

5 DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
Todos os documentos deverão estar contidos em um envelope lacrado com o seguinte título em sua 
face externa: 
  

ENVELOPE 02 – HABILITAÇÃO 
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE ...................................... 
Pregão Presencial N. .............................................. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS, PARA DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ASSESSORIA 
TÉCNICA E ACOMPANHAMENTO IN LOCO DE PROCESSOS JUNTO AOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA E INDIRETA, LOCALIZADOS EM BRASÍLIA-
DF 
LICITANTE: ______________________ . 
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OBS: Será dispensado à apresentação do referido documento na fase de habilitação, quando o mesmo 
tiver sido apresentado no credenciamento. (A dispensa da apresentação dos documentos, é validada 
apenas para que estiverem descritos no ITEM 2 – DO CREDENCIAMENTO).  
 
5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Prova de habilitação jurídica que far-se-á mediante apresentação dos 
seguintes documentos:  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social que comprove aptidão para desempenho do objeto do 
presente Pregão Presencial, devidamente registrado;  
c) Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente do(s) sócio(s) ou proprietário(s);  
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão ou entidade competente.  
 
5.2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
a) Comprovação de Capacitação Técnico-Operacional de aptidão para desempenho de atividade meio, 
pertinente e compatível com o objeto da licitação, demonstrada através de ATESTADO(S) fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, SENDO ESTE(S) COM FIRMA RECONHECIDA, 
demonstrando que a proponente já forneceu/executou materiais/serviços similares ou equivalentes, na 
forma do disposto no inciso II do caput do Artigo 30 e o seu Parágrafo 1°, da Lei 8.666/93. 
 b) Entidade de direito público que emitir o atestado, o secretário ou servidor tem FÉ PÚBLICA no 
exercício de sua função, não necessitando ter firma reconhecida, facultado ao município fazer consulta 
ou diligência no sentido de averiguar a veracidade do atestado. 
c) DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE ESCRITÓRIO (apresentar comprovante de endereço) 
anexo VI 
   
5.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:  
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedita pelo distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica.  
 
5.4 -REGULARIDADE FISCAL: Comprovação de Regularidade Fiscal que será efetuada mediante 
apresentação dos seguintes documentos com a devida validade regular do uso na data deste Certame:  
 
a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ (na forma da Instrução Normativa RFB nº 
1.183, de 19 de agosto de 2011).  
b) Alvará de Funcionamento vigente no corrente ano.  
b.1) Não serão aceitos a substituição do alvará de funcionamento por guias de pagamentos, 
comprovantes de pagamentos e/ou documentos equivalentes.  
c) Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal, com a Procuradoria da 
Fazenda Nacional, inclusive abrange as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo 
único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, mediante da Certidão Negativa ou Positiva com 
efeito negativo de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.  
d) Certidão Conjunta Negativa de Débito para com o Governo do Estado e Dívida Ativa do Estado do 
Domicílio da empresa proponente.  
d.1) Para as empresas sediadas nos demais estados, Certidão Negativa de Débitos emitida pela 
Secretaria de Tributação da sede da licitante, ou outro documento que o substitua.  
e) Certidão Negativa de Débitos para com o Município do Domicílio da Empresa.  
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em conformidade ao disposto da Lei nº. 12.440, de 07 de 
julho de 2011, que altera o art. 29 da Lei 8.666/93.  
g) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa 
Econômica Federal, em conformidade ao disposto da Lei nº 8.036/90. 
 h) Certidão Negativa de Débito, com o Município de Riacho de Cruz/RN. 
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 5.5 – DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
 
 a) Declaração Conjunta (ANEXO III – MODELO I).  
5.6 - Os documentos referentes à HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO poderão ser apresentados em 
original ou fotocópia, exceto FAX, se tratando de fotocópia deverá ser autenticada por Tabelião de Notas 
ou ainda pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, sendo, neste último caso, procedido à 
autenticação, neste caso exigido a apresentação dos originais para as devidas verificações.  
5.7 – Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos deverão ser da matriz, se de alguma filial, todos deverão ser da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e filial. Caso a empresa seja vencedora, o Contrato será 
celebrado com a sede que apresentou a documentação. 
 5.8 - A falta de data e/ou rubrica/assinatura nas declarações descritas no item 5.5, poderá ser suprida 
pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse 
fim, na falta das declarações o representante legal da licitante poderá fazê-la a próprio punho.  
 
6 - DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO E O OFERECIMENTO DE LANCES 
VERBAIS  
6.1 - Colhida à assinatura dos representantes das licitantes na Lista de Presença, o pregoeiro encerrará 
a fase de recebimento dos envelopes, indagando aos licitantes se formalmente preenchem os requisitos 
da habilitação estabelecidos por este Edital, recebendo e registrando as declarações formais de que 
atendem a essa condição, nos termos do modelo V e VI deste edital.  
6.2 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes das propostas, não será recebida nenhuma outra oferta 
de licitante retardatário e em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documento 
exigido neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou alteração das condições ofertadas.  
6.3 - Constatada a inviolabilidade dos envelopes, o pregoeiro procederá, imediatamente, à abertura das 
propostas de preços, cujos documentos serão lidos e rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e pelos 
licitantes que o desejarem. 
 6.4 - Os envelopes da documentação de habilitação permanecerão fechados, em poder do pregoeiro, 
e serão abertos após a análise da aceitabilidade das propostas, apenas em relação ao ofertante da 
proposta de menor valor;  
6.5 - Verificada a conformidade das propostas com os requisitos formais estabelecidos no edital, o 
pregoeiro dará início à etapa competitiva da licitação através de lances verbais e sucessivos para cada 
item, que poderão ser oferecidos pelos autores da proposta de valor mais baixo e das ofertas com preços 
até 10% (dez por cento) superiores à primeira.  
6.6 - Se não houver pelo menos três propostas nas condições indicadas no subitem anterior, poderão 
fazer lances verbais os autores das três melhores propostas para o item do objeto licitado, quaisquer 
que tenham sido os preços indicados nas propostas escritas, incluída a proposta de menor valor;  
6.7 – O empate entre dois licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços entre as 
propostas escritas e quando não houver para definir o desempate. Neste caso o desempate ocorrerá 
por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do presente pregão presencial;  
6.8 – Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, tem de ser, 
obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar valores;  
6.9 – A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por aquela apresentada, 
para efeitos de ordenação das propostas;  
6.10 – Caso não realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço unitário e o respectivo valor estimado para o fornecimento dos materiais;  
6.11 - A etapa de lances verbais terá duração não superior a 20 (vinte) minutos para cada item. Este 
prazo poderá ser prorrogado por uma vez a critério do pregoeiro, em decisão justificada.  
6.12 - Os lances serão iniciados, a cada rodada, pelo detentor da proposta de maior valor até então 
apurada dentre os selecionados;  
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6.13 - O intervalo mínimo de valor para cada lance será determinado pelo pregoeiro tendo-se por base 
o preço unitário de cada item;  
6.14 - Será admitido ao licitante oferecer lance superior ao menor valor até então apurado, desde que 
seja inferior ao seu, e que respeite o limite estabelecido no item 5.10;  
 6.15- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades estabelecidas neste Edital e na lei 10.520/02;  
6.16- Será admitido apenas 01(um) licitante vencedor para cada item desta licitação  
6.17 - O licitante poderá abster-se de oferecer lance, o que não importará na abdicação ao direito de 
fazê-lo na rodada seguinte;  
6.18 - Não haverá limites de rodadas para apresentação de lances, desde que se respeite o limite de 
tempo definido no item 5.7;  
6.19 - Os representantes dos licitantes poderão comunicar-se livremente com suas sedes por meio de 
seus telefones celulares ou outro meio eletrônico disponível desde que não atrapalhem o bom 
andamento da sessão de julgamento.  
6.20 - Não será motivo de desclassificação, fatos que caracterizem simples omissões e que sejam 
irrelevantes para o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e 
nem firam os direitos dos demais licitantes. 
 
 7 - JULGAMENTO DA LICITAÇÃO ANÁLISE DAS PROPOSTAS  
7.1 - A Análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de valor mais baixo, compreenderá o 
exame:  

a) Da compatibilidade das características dos bens ofertados com as especificações indicadas no 
Anexo I;  
b) Da compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado e com os custos reais 
estimados para a aquisição do objeto licitado e com as disponibilidades orçamentárias da 
Administração;  

7.2 - Serão consideradas inaceitáveis, sendo desclassificadas, as propostas:  
a) Que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope 01;  
b) Que não atenderem aos requisitos mínimos das especificações (Anexo I);  
c) Que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexequíveis, ou incompatíveis com os valores de 
mercado, inclusive pela omissão de custos tributários incidentes sobre a contratação.  
7.3 - As propostas consideradas aceitáveis serão classificadas segundo a ordem crescente dos preços 
finais, a partir da de valor mais baixo.  
7.4 - Para efeito da classificação, serão considerados os preços finais, por item, resultantes dos valores 
originariamente cotados e dos lances verbais oferecidos.  
7.5 - O pregoeiro fará a conferência dos valores cotados na proposta de valor mais baixo. Na hipótese 
de divergência entre valores expressos em número e por extenso, prevalecerão, para efeito de 
classificação, os valores por extenso, ficando esclarecido que o pregoeiro fará as correções de soma 
que se fizerem necessárias e que os valores corrigidos serão os considerados para efeito de 
classificação.  
7.6 - O pregoeiro indicará na ata da sessão os fundamentos da decisão sobre aceitabilidade ou 
inaceitabilidade de preços, bem como sobre a classificação ou desclassificação de propostas. 
 
 8 – ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO (habilitação) DOS LICITANTES 
8.1 - Uma vez classificadas e ordenadas às propostas para todos os itens licitados, a etapa seguinte do 
julgamento consistirá na análise da habilitação dos licitantes.  
8.2 - O pregoeiro procederá à abertura do envelope da documentação de habilitação do autor da 
proposta classificada em primeiro lugar em cada item licitado, para verificação do atendimento das 
exigências estabelecidas neste edital.  
8.3 - Constatando o atendimento dos requisitos de habilitação, o licitante será declarado vencedor do 
certame do item correspondente.  
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 8.4 - Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou se o seu autor não atender aos 
requisitos de habilitação, o pregoeiro fará a abertura do envelope da documentação do autor da proposta 
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma oferta e seu autor atendam, 
integralmente, aos requisitos do edital, sendo então, o licitante declarado vencedor do item em questão.  
8.5 - Uma vez proclamado o vencedor da licitação em cada item, o pregoeiro poderá negociar com este, 
melhores condições para o fornecimento, inclusive quanto aos preços. Em caso de resultado positivo na 
negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e passarão a compor a 
proposta.  
8.6 - O LANCE FINAL OFERTADO PELAS LICITANTES, CONSTANTE NA ATA DE SESSÃO SERÁ 
CONSIDERADO O PREÇO FINAL PARA EFEITO DA FORMAÇÃO DO CONTRATO. 
 
 8.7 - Se o resultado proclamado não for aceito e algum licitante manifestar imediatamente, em sessão, 
a intenção de recorrer e o faça de forma plenamente motivada, o pregoeiro suspenderá a sessão e será 
concedido ao licitante o prazo de três (3) dias úteis para apresentar as razões do recurso, assegurando-
se aos demais licitantes um prazo igual, após o término do prazo do recorrente, em continuidade e sem 
prévia notificação, para oferecimento das contrarrazões correspondentes.  
8.8 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão, importará a decadência do 
direito de recurso; 
 8.9 - Decididos os recursos eventualmente formulados, pela autoridade competente, ou inexistindo 
estes, seguirá o processo para a adjudicação do objeto e homologação de certame.  
 
9 - RESULTADO DO JULGAMENTO – HOMOLOGAÇÃO  
9.1 - O resultado final da licitação constará da ata da sessão pública, a ser assinada pelo pregoeiro e 
sua equipe e também pelos licitantes, na qual deverão ser registrados os valores das propostas escritas, 
os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes dos respectivos ofertantes, as justificativas das 
eventuais declarações de aceitabilidade/inaceitabilidade e classificação/ desclassificação de propostas, 
bem como de habilitação/ inabilitação proclamadas, bem assim quaisquer outras ocorrências da sessão. 
 9.2 - Assinada a ata da sessão pública, o pregoeiro encaminhará o processo da licitação à autoridade 
competente, para adjudicação do objeto ao vencedor, e homologação. 
 9.3 - O despacho de adjudicação e homologação será publicado nos mesmos meios de divulgação que 
divulgaram o atual certame.  
 
10 - CONDIÇÕES DA ADJUDICAÇÃO  
10.1 - Quando o valor original da proposta tiver sido alterado por conta de lance(s) oferecido(s) na sessão 
pública do pregão, o licitante adjudicatário deverá apresentar, no prazo fixado, nova planilha de preços, 
com os valores correspondentes à adjudicação, a qual substituirá a primitiva, como parte integrante do 
Pedido de Compra. 
 10.2 - A Adjudicatária executará o fornecimento com observância rigorosa das Especificações Técnicas 
constantes do Anexo I, das condições deste Edital e de sua proposta emitindo Nota Fiscal para cada 
entrega e/ou prestação de serviços, para que, devidamente aprovada pela Secretaria requisitante, possa 
receber o valor correspondente no prazo de até trinta (30) dias.  
10.3 - Para fins de recebimento de seu crédito, a Adjudicatária deverá apresentar, no ato do recebimento, 
Certidão Negativa de Débito para com a Seguridade Social (FGTS e INSS), em face do disposto no § 
3º, do artigo 195, da Constituição Federal e § 2º, do artigo 71, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 10.4 - Os bens fornecidos deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos de transporte e descarga 
nos locais de entrega, pelo prazo indicado na proposta e nas condições estabelecidas no Anexo I deste 
Edital, devendo a fornecedora substituir, por sua conta e nos prazos fixados pelo órgão contratante, os 
produtos que forem considerados inadequados às especificações, bem como os que forem recusados 
comprometerem o seu uso adequando. MUNICÍPIO DE 
10.5 - A recusa da adjudicatária no cumprimento do Pedido de Compra e/ou Prestação de Serviços, no 
prazo fixado na convocação específica, caracterizará inadimplência das obrigações decorrentes desta 
licitação, sujeitando-a às penalidades previstas neste Edital (e seus anexos) e na legislação vigente.  
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10.6 - Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao pregoeiro, que convocará os licitantes e, em 
sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, 
segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu 
autor declarado vencedor.  
10.7 - O licitante vencedor que se recusar a cumprir a Requisição de Compra/e ou serviços estará sujeito 
às seguintes penalidades:  

a) suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Riacho da Cruz/RN 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e 
 b) multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da adjudicação.  

10.8 - As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa.  
 
11 - CONDIÇÕES ESPECIAIS DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
11.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem se beneficiar das previsões 
contidas na LC nº 123/06 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), 
deverão comprovar as referidas condições: 
 a) Conforme previsão do art. 44 da LC n° 123/06 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte), será segurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam até 5% (cinco 
por cento) superior ao melhor preço. Ocorrendo o empate, proceder-se-á na forma descrita no art. 45 da 
LC n° 123/06, que dispõe que ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; não ocorrendo a contratação 
da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma antes descrita, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese acima (propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que sejam até 5% superior ao melhor preço), na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; no caso de equivalência dos valores apresentados 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem neste intervalo, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. Na 
hipótese da não-contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. O disposto no art. 45 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. No caso de pregão, 
a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão.  
 
b) Conforme previsão dos art. 43 da LC n° 147/2011, a comprovação de regularidade fiscal das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato, devendo apresentar toda a documentação exigida para efeito desta comprovação, mesmo que 
apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não-
regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93 e nas demais leis referentes à matéria, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
12 – PAGAMENTO 
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 12.1 A Nota Fiscal/Fatura terá que ser emitida, obrigatoriamente, com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado para a Habilitação, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ’s, 
mesmo aqueles de filiais ou matriz;  
 12.2 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a contados a partir da 
entrega definitiva dos equipamentos, desde que atendidas as exigências deste Edital, mediante crédito 
em Conta corrente bancária da LICITANTE VENCEDORA;  
12.3 No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas vigentes, no 
âmbito da União, Estado e Município;  
12.4 Poderá ser deduzido da Nota Fiscal/Fatura o valor de multa aplicada;  
12.5 Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE VENCEDORA enquanto pendente de liquidação 
ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência;  
12.6. A Nota Fiscal deverá vir acompanhada das Certidões Negativas de Débitos referente a 
Regularidade Fiscal e Trabalhista da empresa vencedora, para posterior pagamento;  
12.7. Caso as certidões estejam vencidas, o pagamento ficará retido até a sua regularização.  
 
13 - DISPOSIÇÕES FINAIS  
13.1 - A Prefeitura Municipal de Riacho da Cruz/RN., responsável pelo pregão reserva-se o direito de:  

a) revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada ilegalidade no 
seu processamento; 
 b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma 
da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas;  
c) adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data.  

13.2 - O pregoeiro ou a autoridade superior poderá, em qualquer fase da licitação, promover as 
diligências que considerarem necessárias, para esclarecer ou complementar a instrução do processo 
licitatório.  
13.3. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
Edital, bem como no Decreto Federal 3.555/2000, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 
9.488/2018 a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores;  
13.4. A presente Licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado; 
 13.5. O Objeto da presente Licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 
Parágrafo 1º, do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Parágrafo 2º, inciso II do Art. 65. Da Lei 9648/98;  
13.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e Proposta, desde que não contrariem a Legislação vigente e não 
comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo;  
13.7. Ocorrendo, em qualquer hipótese, a negativa do fornecimento do Objeto desta licitação por parte 
da LICITANTE VENCEDORA, o mesmo poderá ser adjudicado às Licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação e de acordo com as Propostas apresentadas, sem prejuízo às demais sanções previstas 
em lei;  
13.8. Cada item de entrega deverá ser acompanhado da cópia da respectiva Nota de empenho e do 
original da Nota Fiscal eletrônica, a qual registrará, obrigatoriamente: 
 
 13.8.1. O número do Pregão Presencial e os dados bancários para pagamento: BANCO / AGENCIA / 
CONTA CORRENTE 
13.9. Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às orientações 
contidas no presente Edital, poderão ser solicitadas, por escrito, ao pregoeiro;  
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13.10. No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta de expediente na 
Instituição, no dia previsto para a Abertura da Sessão Pública, o ato ficará automaticamente transferido 
para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário;  
13.11. As Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das 
propostas, independente da condução ou resultado do Processo Licitatório;  
13.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e se incluirá o do 
vencimento;  
13.13. O Foro da comarca de Portalegre, Estado do Rio Grande do Norte, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, é o competente para dirimir dúvidas e/ou resolução de 
pendências com relação a este Edital.  

 

 

Riacho da Cruz/ RN, 15 de dezembro de 2021. 

 
 

Anderson Raphael Silva de Oliveira 
PREGOEIRO



 
 

    
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

__________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Camila de Léllis, nº 285, Centro, Riacho da Cruz – RN. CEP: 59.820-000 - CNPJ: 08.153.454/0001-04 

E-mail: pmriachodacruz.licitacao@gmail.com. Fone (84) 3374 -0002. www.riachodacruz.rn.gov.br 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – INTRODUÇÃO E BASE LEGAL:  

 
1.1 – A elaboração deste Termo de Referência está sendo feito pelas disposições legais contidas na Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas através das Leis Ordinárias Federais nº 
8.883, de 08 de junho de 1994 e 9.648, de 27 de maio de 1998.  
 

2 – OBJETO:  

 
2.1 – Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos profissionais, para 

desenvolver as atividades de assessoria técnica e acompanhamento in loco de processos junto aos 
órgãos da Administração Pública Federal Direta e Indireta, localizados em Brasília-DF.  

 

3 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  

 
3.1 – Justificamos que a motivação para a contratação dos serviços de assessoria técnica administrativa 

especializada junto aos órgãos da administração pública federal direta e indireta em Brasília, visa 
fundamentalmente a necessidade preeminente de acompanhamento in loco dos convênios formalizados 
pelo Município com os entes da federação, em virtude de alguns procedimentos com esses órgãos, para 
sanar diligências, realizar audiências, visitas às áreas técnicas, despachar em unidades da 
administração e demais tratativas, que se efetivam de forma física e presencial. Visa também a 
apresentação de planos de trabalhos e adesões a novos convênios e programas, requerendo assim um 
acompanhamento adequado e especializado dos convênios do município junto ao OGU, uma eficiente 
operacionalização destes nas suas diversas etapas, desde a fase preparatória dos processos para 
celebração de contratos, convênios, além de apensar documentos, fazer o chek-list, verificar 
regularidade processual, autuar folhas, planejar, elaborar, implementar, auxiliar, acompanhar e 
supervisionar a execução de projetos, contratos de repasse e convênios; manutenção e atualização dos 
dados do município junto ao SINCONV e CAUC, propiciando, por fim, um eficiente acompanhamento 
dos contratos e convênios em vigência, sempre visando a implantação de projetos que gerem o 
desenvolvimento a saúde, educação, infraestrutura, desenvolvimento urbano, social e econômico, razão 
que se demonstra cumprida por esta Unidade Administrativa a fase de admissibilidade da ação pretensa, 
objetivando a racionalização dos gastos públicos.  

 

4 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS UND QTDE 

4.1 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
assessoria técnica e acompanhamento in loco de processos junto aos 
Órgãos da Administração Pública Federal Direta e Indireta em Brasília/DF, 
como também visitas técnicas mensalmente ao município de Riacho da 
Cruz/RN.  

Mês 12 
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5 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
5.1 – A empresa contratada deverá prestar os serviços de acordo com a demanda apresentada pelo 

Município, atendendo as especificações abaixo:  
 

5.1.1 – Auxiliar na preparação de processos, propostas, apresentações, planos de trabalhos para 
celebração de contratos, convênios, apensar documentos, fazer o chek-list, verificar regularidade 
processual, autuar folhas, planejar, elaborar, implementar, auxiliar, acompanhar e supervisionar a 
execução de projetos, contratos de repasse e convênios junto aos órgãos da Administração Federal 
direta e indireta, em Brasília-DF;  
 

5.1.2 – Auxiliar na elaboração de Planos de Trabalho para a realização de novos convênios, em áreas que 
atendam o interesse público da administração municipal, compreendendo detalhadamente as razões 
que justifiquem a celebração do convênio, contendo ainda, a descrição completa do objeto a ser 
executado e a descrição das metas a serem atingidas;  
 

5.1.3 – Manter arquivo digital atualizado e detalhado, sobre todos os convênios e contratos de repasse 
firmados entre o Município Riacho da Cruz/RN e a União e seus órgãos da Administração Direta e 
Indireta;  
 

5.1.4 – Manter a Administração Municipal informada sobre sua regularidade junto ao CAUC e 
cadastramentos de novas propostas junto ao SICONV, procedendo visitas periódicas aos referidos 
portais, como também aos portais dos ministérios para verificação de novos convênios de interesse 
do município que venham a surgir;  
 

5.1.5 – Fornecer à administração superior as informações ou relatórios periódicos que possibilitem o 
acompanhamento dos contratos e convênios vigentes;  
 

5.1.6 – Dar orientações técnicas a todos os órgãos da Administração Municipal quanto aos procedimentos 
necessários à realização de convênios e contratos, quando solicitado; 
 

5.1.7 – Elaborar o planejamento operacional anual de todos os convênios e contratos de repasses e 
acompanhar sua execução no que tangem aos procedimentos a serem executados em Brasília;  
 

5.1.8 – Acompanhar os recebimentos pela Administração Municipal de Riacho da Cruz/RN de valores 
atinentes aos convênios e contratos;  
 

5.1.9 – Executar outras atividades inerentes a sua área de competência. 
 

6 – DAS FORMAS DE ATENDIMENTO: 

  
6.1 – Para execução dos serviços de consultoria e assessoria aos órgãos da administração municipal, 

abrangidas pelo pretenso contrato, deverão formular suas consultas por escrito e enviá-las por e-mail ao 
endereço eletrônico a ser disponibilizado pela CONTRATADA.  

 
6.2 – As respostas deverão ser encaminhadas ao e-mail solicitante em, no máximo, dois dias úteis, salvo as 

questões mais complexas que demandem maior reflexão por parte dos consultores e/ou quando surja a 
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necessidade da CONTRATADA entrar em contato com os interessados para entender melhor o 
questionamento. 

 

6.3 - As consultas por telefone ou sistema de comunicação virtual serão feitas diretamente a CONTRATADA, 
onde o consulente (setores da administração) abrirá solicitação junto à atendente do Departamento de 
Consultoria que, posteriormente, deverá transferir para o atendimento direto por um consultor 
especializado no assunto, pronto para auxiliá-lo a resolver suas dúvidas, problemas e situações práticas. 
  

7 – DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:  

 
7.1 – A contratação será realizada mediante Processo de Licitação, na modalidade de Pregão Presencial, 
fundamentado na Lei Federal nº 10.520/20102, subsidiariamente pela Lei Nacional de Licitações e 
Contatos da Administração Pública. 

 

8 – VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 
8.1 – O Termo de contrato a ser celebrado terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser renovado mediante Termo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos até 
o limite de 60 (sessenta) meses, de acordo com as disposições contidas no art. 57, incisos I e II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 
 

9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

9.1 – Constituirão obrigações da Contratada:  

9.1.1 – Prestar os serviços contratados em observância ao objeto pretendido;  
 
9.1.2 – Garantir a qualidade dos serviços;  
 
9.1.3 – Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões no objeto, nos termos do 
art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93;  
 
9.1.4 – Emitir Nota Fiscal / Recibo Fatura correspondente à execução dos serviços contratados; 
  
9.1.5 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de .......................... 
 
9.1.6 – Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de 
suas responsabilidades contratuais;  
 
9.1.7 – Providenciar, de forma imediata, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos 
serviços fornecidos;  
 
9.1.8 – Manter, durante a vigência do Termo de Contrato, todas as exigências contidas no Edital de 
Pregão Presencial instaurado para essa contratação;  
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9.1.9 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação (art. 55, XIII, da Lei 
Federal nº 8.666/93);  
 
9.1.10 – Corrigir, reparar, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
 
9.1.11 – Observado qualquer tipo de não atendimento das especificações dos serviços exigidos no 
contrato, a CONTRATADA deverá substituí-los imediatamente a partir da notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
9.1.12 – Manter devidamente comprovado escritório com estrutura física em Brasília/DF para dar suporte 
ao Prefeito e aos Secretários Municipais, por ocasião das visitas dos mesmos à Capital Federal. 
 
9.1.13 – Acompanhar e assessorar o Prefeito, sempre que solicitado, em seus deslocamentos à Capital 
Federal ou a outras regiões, quando este estiver a serviço do Poder Executivo Municipal;  
 
9.1.14 – Oferecer assessoria e consultoria quanto à sistemática e procedimentos dos processos 
administrativos materializados para celebração de convênios e contratos de repasses junto aos 
Ministérios; 
  
9.1.15 – Diligenciar para que os processos administrativos, relativos a celebração de convênios e 
contratos de repasses, tenham maior brevidade em seu trâmite, sempre que houver urgência no serviço 
público projetado no pleito. 
 
9.1.16 – A empresa contratada deve assumir o compromisso de realizar no mínimo uma vista técnica 
mensal ao município de Riacho da Cruz/RN, com objetivo de se reunir com o chefe do poder executivo 
municipal, secretários e técnicos da prefeitura. 
 
9.1.17 – A empresa contratada deve comprovar que detém corpo técnico-profissional e infraestrutura 
apropriada, com respectiva instalação física na Capital Federal, disponibilizando ao município escritório 
com mesa de trabalho, sala de reuniões, computadores, impressoras, internet banda larga, telefone e 
ar-condicionado, para atendimento às demandas da prefeitura e recepção dos gestores municipais, 
quando em visita à Brasília. 
 
9.1.18 – Os responsáveis pela empresa e colaboradores deverão ter disponibilidade de serviço em 
Brasília, de segunda a sexta-feira, no horário comercial. 

 

10 – FORMA DE PAGAMENTO:  

 
10.1 – O pagamento pelos serviços de assessoria e consultoria prestados em Brasília a Prefeitura 
Municipal de Riacho da Cruz/RN será efetuado mensalmente até o 30º dia do mês subsequente, 
conforme previsto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe 
foram introduzidas. 

 

11 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
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11.1 – Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da contratação dos serviços 
técnicos profissionais pretendidos pelo Poder Público Municipal se encontram alocados no Orçamento 
Geral do Município, através da Unidade Orçamentária do exercício vigente no dia da celebração do 
contrato. 
 

12 – DO REAJUSTE: 

 
12.1 – O preço contratado será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses;  
 
12.2 – Havendo renovação do contrato, o preço proposto poderá ser revisado, após o período de 12 
(doze) meses, pela variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor – IPCA, calculado 
pelo IBGE. 
 
12.3 – Em caso de desequilíbrio financeiro devidamente comprovado e aceito pelo Município, os preços 
ajustados poderão ser realinhados de comum acordo, observadas às formalidades legais. 

 

13 – DAS CONDIÇÕES GERAIS  

 
13.1 – No preço proposto, de cada produto integrante da proposta, deverão estar inclusos todos os 
custos, diretos e indiretos, necessários à entrega do mesmo, inclusive as despesas com transporte, 
encargos da legislação social e trabalhista, da infortunística do trabalho e da responsabilidade civil por 
quaisquer danos causados a terceiros, ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 
postura Municipal, Estadual ou Federal, enfim, tudo o que for necessário para a entrega dos serviços 
conforme especificados na proposta de preços apresentada na licitação.  
 
13.2 – Não serão acrescidos valores referentes a taxas tais como: entregas, impostos, etc.  

 
 
 

Riacho de Cruz/RN, 01 de dezembro de 2021. 

 

 

___________________________________ 
NÁDJA CAROLINE MELO DE PAIVA RÊGO 
Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A 
EMPRESA .............................................................   

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE Riacho da Cruz, com sede na: Rua Camila de Lellis,, 285 Centro, Riacho da Cruz, Rio 
Grande do Norte, CEP: 59.820-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.355.760/0001-23, neste ato representado 
por <SEM_VALOR>, <SEM_VALOR>, inscrito no CPF sob o n.º <SEM_VALOR>, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e 
CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº 013/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
eletrodomésticos, para a sorteio de Premios de Contribuintes do IPTU 2021 do municipio de Riacho da Cruz/RN, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na 
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 
1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

1     

2     

3     

...     

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ____/____/______ e encerramento em 
____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
  
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 
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Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 
9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
10.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.5.3. Indenizações e multas. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 
11.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
11.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS. 
12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
e normas e princípios gerais dos contratos. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 
Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
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14.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1- 
2-  
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PREGÃO PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Riacho da Cruz  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021 

(Processo Administrativo n.° 15120014/2021) 
ANEXO III – FOLHA I 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A 
Prefeitura Municipal de _______________ 
Ref.: PREGÃO N.º ____________  
 
Prezados Senhores, 
 
Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do 
artigo 4º da Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que 
cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 
 
Local e data 
____________________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 

 
 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 

1998 
 
Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99). 
 
Local e data 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
 
Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021 
(Processo Administrativo n.° 15120014/2021) 

ANEXO III – FOLHA II 
 

 
 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MEI/ME/EPP 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________________  
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.º ____________  
 
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 
COMPLETO)_________________________, declara, sob as penas da Lei, que está 
enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da legislação 
vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da 
Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014 e 
pelo Decreto 8.538/2015 e ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores. 
 
(Local) ______________, __ de _______________ de 20___ 

__________________________________ 
Empresa e assinatura do responsável legal 

OBSERVAÇÕES: 
 

 Apresentar a presente declaração fora dos envelopes. 

 Anexar à presente o Extrato de Pesquisa Fiscal, emitido pelo órgão do Ministério da 
Fazenda/Secretaria da Receita Federal e/ou outro documento relacionado nos itens 5.10 e 
5.11 deste edital que comprove a situação do enquadramento da Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014 e pelo Decreto 8.538/2015. 
 

 
 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI QUE: 

 
1 – até a presente data de entrega dos envelopes para a licitação em epígrafe, nenhum fato 
ocorreu que nos inabilite a participar da presente licitação, nos termos do parágrafo 2º, art. 
32 da Lei nº 8.666/93; 
2 – aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação; 
3 – executaremos os serviços ora licitados de acordo com as diretrizes e normas técnicas 
adotadas pela Prefeitura Municipal; 
4 – entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais 
não figuram SERVIDORES PÚBLICOS; 
 

(Local) ______________, __ de _______________ de 20___ 
__________________________________ 
Empresa e assinatura do responsável lega 
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ANEXO IV – 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL 014/2021 

 
Eu, _________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de 

Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente 
constituído de _________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 
maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou 
não da referida licitação;  

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação;  

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la.  

 
 
 

(Localidade), _____ de _____________ de 2021. 
 
 
 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal do Licitante) 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS COM O MUNICIPIO DE RIACHO DA CRUZ 

 
 

 
Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital de licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL: 014/2021, que a empresa:_______________________________________ 
portadora do CNPJ:_______________________ 
sediada:________________________________, que a licitante encontra-se na seguinte 
situação:  

 
( ) REGULAR- Possui contrato com Município de Riacho da Cruz/RN, e encontra-se em 

dias com relação à entrega de serviços e/ou materiais referente a obras/serviços realizados, ou 
não possui contrato com o Município de Riacho da Cruz/RN. 

 
 ( ) IRREGULAR- Possui contrato com Município de Riacho de Cruz/RN, e encontra-se em 

DÉBITO com relação à entrega de serviços e/ou materiais referente a obras/serviços realizados, 
realizados no Município de Riacho da Cruz/RN. 

 
 Observação: A opção será marcada pelo responsável pelo Departamento e atestado 

pelo mesmo ao final do documento. 
 

 
Local e data ____________________________________________ 

 
 
 

(Assinatura e carimbo do profissional do municipio de Riacho da Cruz) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: Declaração deve ser solicitada até 01 (hum) dias antes do certame através do email 
pmriachodacruz.licitacao@gmail.com ou pessoal na sede da Prefeitura Municipal 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE ESCRITÓRIO 

 

 

 

A (nome da empresa), inscrita no CNPJ n.º ................, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr. (a) .........................................., portador(a) do RG 
n.º................................ e do C.P.F. n.º ......................................, DECLARA, sob as penas da 
Lei, que disponibiliza de um escritório em Brasilia/DF, devidamente comprovado com 
estrutura física em Brasília/DF para dar suporte ao Prefeito e aos Secretários Municipais, 
por ocasião das visitas dos mesmos à Capital Federal. 

 

............................, ......... de ..................de 2021. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG nº................................... 
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